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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DAS MATAS-BA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 006/2024 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o n° 13.777.097/0001-95, com sede na Rua Marechal Castelo Branco, 51, 

Centro, São Miguel das Matas-BA, CEP: 44.580-000 neste ato representado pela Sra. Secretária, Tatiane 

Sousa Almeida, brasileira, nomeada pelo Decreto nº 02 de 02 de janeiro de 2023, publicada no DOM em 

02 de janeiro de 2023, portadora da Matrícula Funcional nº 914464, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2024, 

publicado em  26/03/2024, processo administrativo n.º 057/2024, RESOLVE registrar os preços da  

empresa 3M REEPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ 41.263.941/000103, situada 

na Rua Colombo dos Santos Marquez, n° 471, Bairro: Columbia City, CEP: 92.717-455 – Guaíba-RS, 

representada nesse ato pelo Sr. Matheus de Moraes Vieira, brasileiro, empresário, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, são as que 
seguem:  

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO VALOR UNITARIO VALOR 
TOTAL 

MARCA 

97 12 LT 

SOLUÇÃO LUGOL 5% - TINTURA 
PARA EXAME CITOLÓGICO 
1000ML 

R$ 160,00 R$ 1.920,00 
 
PROC9 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2. São participantes os seguintes órgãos: 

3.3. Secretaria Municipal de Saúde. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para fornecimento parcelado de insumos e equipamentos hospitalares, os quais serão 

utilizados nos diversos atendimentos de saúde concernentes à Atenção Primária à Saúde, ofertados pelo 

município de São Miguel das Matas-BA, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação nº 006/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

http://www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br/
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de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

http://www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br/
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prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

http://www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br/
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

São Miguel das Matas, 22 de abril de 2024 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DAS MATAS 
Tatiane Sousa Almeida 

 
 
 
 

3M REEPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA  
Matheus de Moraes Vieira 

 

Testemunhas 

http://www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br/
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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DAS MATAS-BA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 006.2/2024 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o n° 13.777.097/0001-95, com sede na Rua Marechal Castelo Branco, 51, 
Centro, São Miguel das Matas-BA, CEP: 44.580-000 neste ato representado pela Sra. Secretária, Tatiane 
Sousa Almeida, brasileira, nomeada pelo Decreto nº 02 de 02 de janeiro de 2023, publicada no DOM em 
02 de janeiro de 2023, portadora da Matrícula Funcional nº 914464, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2024, publicado em  
26/03/2024, processo administrativo n.º 057/2024, RESOLVE registrar os preços da  empresa A & S 
COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 27.937.238/0001-
02, situada na Rua dos Franciscanos, n° 000000, Bairro: Dom Avelar, CEP: 41.315-000 - Salvador-BA, 
representada nesse ato pelo Sr. Renato Almeida Santos, brasileiro, empresário, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para fornecimento parcelado de insumos e equipamentos hospitalares, os quais serão 

utilizados nos diversos atendimentos de saúde concernentes à Atenção Primária à Saúde, ofertados pelo 

município de São Miguel das Matas-BA, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação nº 006/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, são as que 
seguem:  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT
. 

V.UNITÁRIO V. TOTAL MARCA 

 

 
1 

ABAIXADOR  DE  LÍNGUA  (ESPÁTULA),   CONFECCIONADO   EM    

MADEIRA, FORMATO CONVENCIONAL, COM EXTREMIDADES 

ARREDONDADAS, COM APROXIMADAMENTE   14    CM    DE  

COMPRIMENTO  E  1,4 CM  DE LARGURA  E 0,2 CM DE ESPESSURA, 

DESCARTÁVEL. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE, PCT. C/100 

UNID.. 

 
 

PCT 

 

 
100 

 

 
R$ 5,67 

 
 

R$ 567,00 

 

 
ESTILO 

2 ÁGUA DEIONIZADA 5 L GL 20 R$ 10,08 R$ 201,60 ASFER 

3 ÁGUA DESTILADA EMBALAGEM 5000 ML GL 50 R$ 10,08 R$ 504,00 ASFER 

5 
AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4,5 MM,  HIPODÉRMICA,  MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO. CAIXA C/100 UNIDADES. 

CX 25 R$ 8,84 R$ 221,00 MEDIX 

6 
AGULHA DESCARTÁVEL  25  X  07  MM,  HIPODÉRMICA,  MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO. CAIXA C/100 UNIDADES. 

CX 20 R$ 8,13 R$ 162,60 MEDIX 

7 
AGULHA DESCARTÁVEL  25  X  08  MM,  HIPODÉRMICA,  MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO. CAIXA C/100 UNIDADES. 

CX 10 R$ 8,84 R$ 88,40 MEDIX 

8 
AGULHA DESCARTÁVEL  30  X  07  MM,  HIPODÉRMICA,  MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO. CAIXA C/100 UNIDADES. 

CX 20 R$ 8,84 R$ 176,80 MEDIX 

9 
AGULHA DESCARTÁVEL  30  X  08  MM,  HIPODÉRMICA.  MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO. CAIXA C/100 UNIDADES. 

CX 20 R$ 8,84 R$ 176,80 MEDIX 

10 
AGULHA DESCARTÁVEL  40  X  12  MM,  HIPODÉRMICA.  MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO. CAIXA C/100 UNIDADES. 

CX 10 R$ 9,03 R$ 90,30 MEDIX 

11 ÁLCOOL ETÍLICO - 70%, APRESENTAÇÃO LÍQUIDO. EMBALAGEM 1000 ML LT 240 R$ 5,41 R$ 1.298,40 FLAMAGEL 

12 ÁLCOOL ETÍLICO 70% EM GEL. EMBALAGEM 5000G GL 24 R$ 36,66 R$ 879,84 FLAMAGEL 

18 CATETER INTRAVENOSO JELCO Nº 18, CX C/ 100 UND CX 10 R$ 59,80 R$ 598,00 MEDIX 

19 CATETER INTRAVENOSO JELCO Nº 20, CX C/ 100 UND CX 10 R$ 61,10 R$ 611,00 MEDIX 

20 CATETER INTRAVENOSO JELCO Nº 22, CX C/ 100 UND CX 10 R$ 59,80 R$ 598,00 MEDIX 

21 CATETER P/ OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS ADULTO UND 200 R$ 1,01 R$ 202,00 MEDSONDA 

http://www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.saomigueldasmatas.ba.gov.br/
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23 

CINTO   IMOBILIZAÇÃO    TIPO    ARANHA    PARA    PRANCHA    DE RESGATE  
(ADULTO) 

CONFECCIONADO EM FITAS CA PRETA E  COLORIDA  EM  50MM  DE  

LARGURA;  O FECHO  DE  REGULAGEM  É  FEITO EM VELCRO E O 

REGULADOR DE   PLÁSTICO PRETO. POSSUI TRÊS TIRANTES  

TRANSVERSAIS  EM  DIVERSAS  CORES,  REGULÁVEL SUAS ALTURAS EM 

VELCRO E REGULADOR  PLÁSTICO;  POSSUI  UM  TIRANTE PRINCIPAL DE 

COR PRETA, COM AS MEDIDAS APROXIMADAS DE 1,15M DE 

COMPRIMENTO,  COM  SISTEMA    EM    "V"      E      ALTURA      REGULÁVEL      

EM 10CM APROXIMADAMENTE 

 
 

 
UND 

 
 

 
3 

 
 

 
R$ 64,30 

 
 

 
R$ 192,90 

 
 

 
RESGATE SP 

 
 
 

24 

CINTO   IMOBILIZAÇÃO    TIPO    ARANHA    PARA    PRANCHA    DE 
RESGATE,  MODELO 

INFANTIL; 01 TIRANTE PRINCIPAL NA COR PRETA, COM SISTEMA EM "V" E 

ALTURA REGULÁVEL. ADAPTÁVEL PARA   PRANCHA   RÍGIDA;    03    

TIRANTES    TRANSVERSAIS EM DIVERSAS CORES, COM ALTURA 

REGULÁVEL, FECHO DE REGULAGEM   EM VELCRO   E   REGULADOR   

PLÁSTICO;    CONFECCIONADO   EM   FITAS   DE POLIAMIDA 100% PRETA 

E COLORIDAS COM  APROXIMADAMENTE  48MM  DE LARGURA. 

 
 
 

UND 

 
 
 

3 

 
 
 

R$ 52,29 

 
 
 

R$ 156,87 

 
 
 

RESGATE SP 

25 CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL UND 20 R$ 0,59 R$ 11,80 MEDIX 

26 COLAR CERVICAL “NEONATAL” RESGATE SP UND 2 R$ 17,30 R$ 34,60 RESGATE SP 

27 COLAR CERVICAL “PP” RESGATE SP UND 4 R$ 18,09 R$ 72,36 RESGATE SP 

28 COLAR CERVICAL “P” RESGATE SP UND 4 R$ 18,09 R$ 72,36 RESGATE SP 

29 COLAR CERVICAL “M” RESGATE SP UND 4 R$ 18,09 R$ 72,36 RESGATE SP 

30 COLAR CERVICAL “G” RESGATE SP UND 4 R$ 18,09 R$ 72,36 RESGATE SP 

 

 
34 

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 7,5 CM X 7,5 CM, ESTÉRIL, 13 FIOS/CM², 
05 DOBRAS, 

08 CAMADAS, CONFECCIONADA EM FIO DE ALGODÃO PURO, COM ALTO 

PODER DE ABSORÇÃO, SEM FALHAS E FIAPOS SOLTOS, 

APRESENTANDO PERFEITA UNIFORMIDADE  ENTRE AS  DOBRAS.  

EMBALAGEM  COM  DADOS  DE IDENTIFICAÇÃO  E  PROCEDÊNCIA,  DATA  

DE  FABRICAÇÃO,  TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E 
TEMPO DE VALIDADE, C/ 10 UND 

 
 

PCT 

 

 
1000 

 

 
R$ 0,70 

 
 

R$ 700,00 

 

 
ECOMAX 

37 EQUIPO MICROGOTAS, TIPO DE EQUIPO DE INFUSÃO, CX C/ 25 UND CX 50 R$ 34,13 R$ 1.706,50 MEDIX 

38 EQUIPO MULTIVIAS POLIFIX 2 VIAS COM CLAMP, CX C/ 100 UND CX 10 R$ 59,80 R$ 598,00 MEDIX 

 
 

39 

ESCOVA  PARA  COLETA  DE  EXAME  CITOLÓGICO,  COMPOSTA  DE  
CERDAS  MACIAS, 

FLEXÍVEIS, COM 2 MM DE COMPRIMENTO, MONTADA EM  HASTE LONGA  

QUE PERMITA ATINGIR O COLO  UTERINO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ESTÉRIL, COM DADOS   DE    IDENTIFICAÇÃO   E   PROCEDÊNCIA,   DATA   

E   TIPO   DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. 

 

 
UND 

 
 

1000 

 
 

R$ 0,27 

 

 
R$ 270,00 

 
 

KOLPLAST 

 
 
 
 

40 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO ANERÓIDE TIPO: MANUAL ADULTO 

22X28CM APLICAÇÃO: AFERIMENTO DE   PRESSÃO  ARTERIAL  

MATERIAL(IS):  VÁLVULA  DE METAL DE AÇO INOX QUE PERMITE A 

RETENÇÃO E O ESVAZIAMENTO DE AR, BOLSA DE AR EM FORMADE PÊRA 

E TUBOS CONECTORES DE BORRACHA SEM EMENDA;BRAÇADEIRAS   EM    

NYLON    C/    TRATAMENTO IMPERMEÁVEL    C/ FECHO EM

 VELCRO;MANGUITO CONFECCIONADO EM BORRACHA 

VULCANIZADO  LIGADO  AO MANÔMETRO  E  PÊRA  COR(ES)  E  

PERSONALIZAÇÃO:  A SER DEFINIDO DIMENSÃO(ÕES): BRAÇADEIRAS C/ 

CIRCUNFERÊNCIA 22CM X 28CM 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

25 

 
 
 
 

R$ 66,73 

 
 
 
 

R$ 1.668,25 

 
 
 
 

PREMIUM 

 
44 

ESPÉCULO  VAGINAL,  DESCARTÁVEL,  SILICONIZADO,  ESTÉRIL, 

ATÓXICO,   TAMANHO P (2CMX8CM). EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 

TEMPO DE VALIDADE 

 

UND 

 
800 

 
R$ 1,21 

 

R$ 968,00 

 
KOLPLAST 

48 FIO DE SUTURA NYLON AGULHA 2-0 CX C/ 24 UNID CX 10 R$ 32,17 R$ 321,70 MEDIX 

49 FIO DE SUTURA NYLON AGULHA 3-0 CX C/ 24 UNID CX 10 R$ 32,29 R$ 322,90 MEDIX 

50 FIO DE SUTURA NYLON AGULHA 4-0 CX C/ 24 UNID CX 10 R$ 32,37 R$ 323,70 MEDIX 

 

 
57 

FRASCO   UMIDIFICADOR   PARA   OXIGÊNIO   USO   EM  CONCENTRADOR  

E CILINDRO. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: TAMPA EM 

TERMOPLÁSTICO (PP); POLIPROPILENO   DE   ALTA   RESISTÊNCIA;  

CONEXÃO  DE   ENTRADA   EM BORBOLETA, INJETADA EM NYLON COM 

10% DE FIBRA DE VIDRO; CAPACIDADE DE 250 ML; DIMENSÕES: ALTURA 

DE 205 MM X LARGURA DE 107 MM. 

 
 

UND 

 

 
15 

 

 
R$ 15,57 

 
 

R$ 233,55 

 

 
PROTEC 

 
 

 
59 

GLICOSÍMETRO      PARA     MEDIÇÃO      DE      GLICEMIA      CAPILAR  
(GLICOSÍMETRO 

DIGITAL), MONITOR PORTÁTIL, OPERAÇÃO  DIGITAL, TIPO AMOSTRA 

SANGUE CAPILAR, TIPO DE ANÁLISE QUANTITATIVO  DE  GLICOSE,  FAIXA  

DE  OPERAÇÃO  ATÉ 600 MG/DL, TEMPO RESPOSTA ATÉ 10 S, MEMÓRIA 

250 A 500 TESTES. O APARELHO DEVE   PERMITIR   DETERMINAÇÃO   

PRECISA   E   SEGURA    DE    GLICEMIA    EM SANGUE CAPILAR   DE   

RECÉM NASCIDO,   CRIANÇA,   ADULTOS   E   PACIENTES   EM USO   DE 

INSULINA.  O  APARELHO  DEVE  SER  DA  MESMA  MARCA  E  OU 

MODELO 
DAS TIRAS DE GLICEMIA 

 
 

 
UND 

 
 

 
100 

 
 

 
R$ 24,31 

 
 

 
R$ 2.431,00 

 
 

 
ACON 

 
64 

LÂMINA DE  VIDRO  LAPIDADO  COM  EXTREMIDADE  FOSCA,  PARA  
MICROSCOPIA, 

CONTENDO SUPERFÍCIE LISA E TRANSPARENTE, TAMANHO 26 X 76 MM. 

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES, COM DADOS DE  IDENTIFICAÇÃO  E 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE 

 

CX 

 
50 

 
R$ 5,85 

 

R$ 292,50 

 
LABOR 
IMPORT 

 
 

73 

MÁSCARA  DE  OXIGÊNIO  ALTA  CONCENTRAÇÃO  PEDIÁTRICA  MD.  
MÁSCARA    DE 

MEDIA CONCENTRAÇÃO E RESERVATÓRIO INFANTIL MÁSCARA DE ALTA 

CONCENTRAÇÃO, COMPLETA COM RESERVATÓRIO  E  TUBO  

EXTENSOR, PERMITINDO A ALTA CONCENTRAÇÃO DE   OXIGÊNIO   

PROPORCIONANDO QUALIDADE NO RECEBIMENTO DE OXIGÊNIO E 

CONFORTO AO PACIENTE. 

 
 

UND 

 
 

4 

 
 

R$ 20,15 

 
 

R$ 80,60 

 
 

PROTEC 

 
 

78 

PAPEL  GRAU   CIRURGICO   15X100   PARA   ESTERILIZAÇÃO   DE 
MATERIAIS  À  CALOR 

ÚMIDO SOB  PRESSÃO  E/OU  ETO,  QUE POSSUA  INDICADOR  DE  QUE  O  

MATERIAL FOI SUBMETIDO AO PROCESSO (COM MUDANÇA  DE  COR),  

COM  DUPLA  SELAGEM NAS PAREDES LATERAIS, EMBALAGEM COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO  E PROCEDÊNCIA. 

 
 

BOBIN
A 

 
 

30 

 
 

R$ 65,62 

 
 

R$ 1.968,60 

 
 

CIEX DO 
BRASIL 

http://www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br/
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93 

SCALP Nº 21G - DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA N.º 21, COM 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME NR32, DESCARTÁVEL, COM 

AGULHA EM AÇO INOX SILICONIZADA, BISEL  TRIFACETADO  COM PONTA 

AGUÇADA E PROTETOR DE AGULHA, COM PROTETORES TIPO ALETAS 

LATERAIS (TIPO BORBOLETA) PROPORCIONANDO  MELHOR  

EMPUNHADURA,  PROVIDO  DE  TUBO INTERMEDIÁRIO DE VINIL 

TRANSPARENTE, MALEÁVEL E CONECTOR COM TAMPA LUERLOCK. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE, 

CX C/100 

 
 
 
 

CX 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

R$ 30,17 

 
 
 
 

R$ 301,70 

 
 
 
 

MEDIX 

95 
SERINGA, HIPODERMICA, DE 05 ML, SEM AGULHA, ESTERIL, DE USO 

UNICO, PARA USO 

MANUAL, EM POLIPROPILENO, CX C/100 

CX 35 R$ 19,50 R$ 682,50 MEDIX 

 
99 

SONDA    DE     ASPIRAÇÃO     TRAQUEAL     Nº     06.     SONDA     EM     
PVC   FLEXÍVEL 

TRANSPARENTE COM SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA. PONTA 

ARREDONDADA E ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTO. 

CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SERINGAS. 

 

UND 

 
8 

 
R$ 0,74 

 

R$ 5,92 

 
MEDSONDA 

 
100 

SONDA    DE     ASPIRAÇÃO     TRAQUEAL     Nº     08.     SONDA     EM     
PVC   FLEXÍVEL 

TRANSPARENTE COM SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA. PONTA 

ARREDONDADA E ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTO. 

CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SERINGAS. 

 
UND 

 
20 

 
R$ 0,85 

 
R$ 17,00 

 
MEDSONDA 

 
101 

SONDA    DE     ASPIRAÇÃO     TRAQUEAL     Nº     10.     SONDA     EM     
PVC   FLEXÍVEL 

TRANSPARENTE COM SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA. PONTA 

ARREDONDADA E ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTO. 

CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SERINGAS. 

 
UND 

 
20 

 
R$ 0,64 

 
R$ 12,80 

 
MEDSONDA 

 
102 

SONDA    DE     ASPIRAÇÃO     TRAQUEAL     Nº     12.     SONDA     EM     
PVC   FLEXÍVEL 

TRANSPARENTE COM SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA. PONTA 

ARREDONDADA E ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTO. 

CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SERINGAS. 

 
UND 

 
20 

 
R$ 0,66 

 
R$ 13,20 

 
MEDSONDA 

 
103 

SONDA    DE     ASPIRAÇÃO     TRAQUEAL     Nº     14.     SONDA     EM     
PVC   FLEXÍVEL 

TRANSPARENTE COM SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA. PONTA 

ARREDONDADA E ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTO. 

CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SERINGAS. 

 
UND 

 
20 

 
R$ 0,68 

 
R$ 13,60 

 
MEDSONDA 

 
104 

SONDA    DE     ASPIRAÇÃO     TRAQUEAL     Nº     16.     SONDA     EM     
PVC   FLEXÍVEL 

TRANSPARENTE COM SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA. PONTA 

ARREDONDADA E ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTO. 

CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SERINGAS. 

 
UND 

 
20 

 
R$ 0,74 

 
R$ 14,80 

 
MEDSONDA 

 
105 

SONDA    DE     ASPIRAÇÃO     TRAQUEAL     Nº     18.     SONDA     EM     
PVC   FLEXÍVEL 

TRANSPARENTE COM SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE LISA. PONTA 

ARREDONDADA E ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTO. 

CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SERINGAS, C/ 10 UND 

 
CX 

 
30 

 
R$ 8,61 

 
R$ 258,30 

 
MEDSONDA 

106 SONDA FOLEY LÁTEX 2 VIAS Nº 20 FR, C/ 10 UND CX 30 R$ 22,29 R$ 668,70 MEDIX 

107 SONDA FOLEY LÁTEX 2 VIAS Nº 22 FR, C/ 10 UND CX 30 R$ 22,29 R$ 668,70 MEDIX 

 
108 

SONDA URETRAL  N°  10  DESCARTÁVEL,  CONFECCIONADA  EM 
POLIVINIL, ATÓXICA, 

FLEXÍVEL E TRANSPARENTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, DE   

FÁCIL ABERTURA,   COM   DADOS   DE  IDENTIFICAÇÃO    E      

PROCEDÊNCIA,      DATA      E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE 

VALIDADE, PCT C/ 10 UND 

 

PCT 

 
1000 

 
R$ 5,85 

 

R$ 5.850,00 

 
MEDIX 

 
109 

SONDA  URETAL  N°  12  DESCARTÁVEL,   CONFECCIONADA  EM 
POLIVINIL, ATÓXICA, 

FLEXÍVEL E TRANSPARENTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, DE   

FÁCIL ABERTURA,   COM   DADOS   DE  IDENTIFICAÇÃO    E      

PROCEDÊNCIA,      DATA      E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE 

VALIDADE, PCT C/ 10 UND 

 
PCT 

 
1000 

 
R$ 6,11 

 
R$ 6.110,00 

 
MEDIX 

 

 
117 

TERMÔMETRO DIGITAL - MÁXIMA E MÍNIMA COM SENSOR, SONDA DE 

TEMPERATURAS EXTERNAS E SIMULTANEAMENTE PRÓPRIO PARA 

MEDIÇÕES INTERNAS (CÂMARAS DE REFRIGERADORES, ETC) BOTÃO 

PARA ZERAR A MEMÓRIA; PERMITE A LEITURA EM ºC OU ºF; FAIXA  DE  

TEMPERATURA  (DUPLA  ESCALA): INTERNA: - 10ºC A +50ºC EXTERNA: -

50ºC A +70ºC. GARANTIA DE 1 ANO. 

 
 

UND 

 

 
10 

 

 
R$ 62,78 

 
 

R$ 627,80 

 

 
SUPERMEDY 

118 
TERMOMETRO  DIGITAL   RÍGIDO,   100%   RESISTENTE  Á   AGUA, 

ALERTA  SONORO,   TEMPO   DE   MEDIÇÃO   ORAL/AXILAR:   60 
SEGUNDOS. 

UND 30 R$ 8,54 R$ 256,20 GTECH 

 

 
122 

VÁLVULA   REGULADORA    PARA    CILINDRO    DE    OXIGÊNIO    COM   
FLUXÔMETRO. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: PRESSÃO DE  ENTRADA: MÁXIMO 200 

KGF/CM²; PRESSÃO DE SAÍDA: 3,5 ±0,3 KGF/CM²; ESCALA DO 

MANÔMETRO: 0 À 315 KGF/CM²; MATERIAL UTILIZADO: LATÃO CROMADO; 

VÁLVULA DE ALÍVIO: 7,0 ±0,3 KGF/CM²; CONEXÕES   DE   ENTRADA   E   

SAÍDA:   CONFORME   A NORMA ABNT  NBR 11.725; TIPOS DE GÁS: 

OXIGÊNIO. 

 
 

UND 

 

 
20 

 

 
R$ 312,11 

 
 

R$ 6.242,20 

 

 
PROTEC 

 Valor Total - R$ 40.690,07  

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2. São participantes os seguintes órgãos: 

3.3. Secretaria Municipal de Saúde. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

http://www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br/
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

São Miguel das Matas, 22 de abril de 2024 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DAS MATAS 
Tatiane Sousa Almeida 

 
 
 
 

A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  

Renato Almeida Santos 

Testemunhas 
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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DAS MATAS-BA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 006.3/2024 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o n° 13.777.097/0001-95, com sede na Rua Marechal Castelo Branco, 51, 

Centro, São Miguel das Matas-BA, CEP: 44.580-000 neste ato representado pela Sra. Secretária, Tatiane 

Sousa Almeida, brasileira, nomeada pelo Decreto nº 02 de 02 de janeiro de 2023, publicada no DOM em 

02 de janeiro de 2023, portadora da Matrícula Funcional nº 914464, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2024, 

publicado em  26/03/2024, processo administrativo n.º 057/2024, RESOLVE registrar os preços da  

empresa JD SAUDE HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ 38.471.773.0001/29, situada na Rua 

Pelicano, n° 341, Bairro: Pitangueiras, CEP: 42.701-340 – Lauro de Freitas - BA, representada nesse ato 

pela Sra. Jessica de Jesus Nunes, Socia/Administradora, de acordo com a classificação por ela alcançada 

e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para fornecimento parcelado de insumos e equipamentos hospitalares, os quais serão 

utilizados nos diversos atendimentos de saúde concernentes à Atenção Primária à Saúde, ofertados pelo 

município de São Miguel das Matas-BA, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação nº 006/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, são as que 
seguem:  

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT
. 

MARCA V.UNIT V.TOTAL 

13 ATADURA DE CREPE DE 15 CM X 1,8 M EM REPOUSO, 
CONSTITUÍDA DE, NO MÍNIMO, 13 FIOS DE ALGODÃO, 
BORDAS DELIMITADAS, ELASTICIDADE ADEQUADA, 
ENROLADO UNIFORMEMENTE, ISENTA DE DEFEITOS. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE 
VALIDADE 

PCT 3000 BIOTEXTIL R$ 5,40 R$ 16.200,00 

35 COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 7,5 CM X 7,5 CM, NÃO 
ESTÉRIL, 13 FIOS/CM², 05 DOBRAS, 08 CAMADAS, 
CONFECCIONADA EM FIO DE ALGODÃO PURO, COM ALTO 
PODER DE ABSORÇÃO, SEM FALHAS E FIAPOS SOLTOS, 
APRESENTANDO PERFEITA UNIFORMIDADE ENTRE AS 
DOBRAS. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE 
VALIDADE, PCT C/ 500 UND 

PCT 2000 ECOMAX R$ 15,00 R$ 30.000,00 

http://www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br/
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36 EQUIPO MACROGOTAS PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES PARENTERAIS, COM INJETOR LATERAL EM Y, 
PONTA PERFURANTE EM PVC COM TAMPA PROTETORA, 
PINÇA CORTA- FLUXO TIPO ROLETE DE ALTA PRECISÃO, 
COM CÂMARA DE GOTEJAMENTO FLEXIVEL, 
TRANSPARENTE, TUBO EM PVC COM 150CM DE 
COMPRIMENTO, TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, CONECÇÃO 
LUER, ATÓXICO, APIROGÊNICO E DESCARTÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO 
DE VALIDADE, PCT C/ 25 UND 

PCT 100 LABOR 
IMPORT 

R$ 21,15 R$ 2.115,00 

41 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, BRANCO – MEDINDO 0,10 M 
X 4,5 M, COMPOSTO DE FIOS DE ALGODÃO, MASSA 
ADESIVA COM BOA ADERÊNCIA, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
ALÉRGICAS E ENROLADO EM CARRETEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE 
VALIDADE. 

ROLO 100 COPERTINE R$ 9,64 R$ 964,00 

42 ESPÉCULO VAGINAL, DESCARTÁVEL, SILICONIZADO, 
ESTÉRIL, ATÓXICO, TAMANHO G (3CMX11CM). EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE 
VALIDADE 

UND 600 CRALPLAST R$ 1,29 R$ 774,00 

43 ESPÉCULO VAGINAL, DESCARTÁVEL, SILICONIZADO, 
ESTÉRIL, ATÓXICO, TAMANHO M (2,5CMX9,5CM). 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE 
VALIDADE 

UND 800 CRALPLAST R$ 1,29 R$ 1.032,00 

51 FITA ADESIVA PARA AUTO CLAVE 19MM X 30M. UND 100 CIEX R$ 3,60 R$ 360,00 

52 FITA ADESIVA HOSPITALAR 19MMX50M. ROLO 20 CIEX R$ 3,60 R$ 72,00 

54 FRALDA GERIÁTRICA - TAMANHO M, DESCARTÁVEL, 
FORMATO ANATÔMICO, NÃO TOXICO, ANTIALÉRGICA, 
COMPOSIÇÃO INTERNA DE FIBRA DE CELULOSE, 
POLIETILENO, POLIPROPILENO, FALSO TECIDO, GEL 
SUPERABSORVENTE, COBERTURA EXTERNA 
IMPERMEÁVEL DE POLIETILENO FLEXÍVEL E RESISTENTE, 
CAMADA INTERNA ANTIALÉRGICA, PESO DO USUÁRIO DE 
40 A 70KG, MEDIDA DA CINTURA DE 80 A 130CM, 6 FIOS DE 
ELÁSTICOS, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, FITAS ADESIVAS 
REGULÁVEIS TRI-LAMINADAS E SISTEMA ABRE E FECHA 
PARA FIXAÇÃO SEM PERDA DA ADERÊNCIA COM 4 FITAS, 
BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO, COM EXTRATO DE 
ALOE VERA.NA EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS 
TODOS OS DADOS DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE. 
ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E PERTINENTE AO 
PRODUTO E ESTAR DE ACORDO COM A RDC N°142 DE 17 
DE MARÇO DE 2017 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 
OBS: EMBALADAS EM PACOTES CONTENDO DE 08 A 10 
UNIDADES 

PCT 300 CONFORT 
CARE 

R$ 10,80 R$ 3.240,00 

56 FRALDA GERIÁTRICA - TAMANHO XG, DESCARTÁVEL, 
FORMATO ANATÔMICO, TAMANHO EG (EXTRA GRANDE), 
NÃO TOXICO, ANTIALÉRGICA, COMPOSIÇÃO INTERNA DE 
FIBRA DE CELULOSE, POLIETILENO, POLIPROPILENO, 
FALSO TECIDO, GEL SUPERABSORVENTE, COBERTURA 
EXTERNA IMPERMEÁVEL DE POLIETILENO FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, CAMADA INTERNA ANTIALÉRGICA, PESO DO 
USUÁRIO ACIMA DE 90KG, MEDIDA DA CINTURA DE 120 A 
168CM, 6 FIOS DE ELÁSTICOS, ADESIVO TERMOPLÁSTICO, 
FITAS ADESIVAS REGULÁVEIS TRI-LAMINADAS E SISTEMA 
ABRE E FECHA PARA FIXAÇÃO SEM PERDA DA ADERÊNCIA 
COM 4 FITAS, BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO, COM 
EXTRATO DE ALOE VERA. NA EMBALAGEM DEVERÃO 
ESTAR IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO FABRICANTE, 
LOTE E VALIDADE. ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO E ESTAR DE ACORDO COM A 
RDC N°142 DE 17 DE MARÇO DE 2017 DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. OBS: EMBALADAS EM PACOTES 
CONTENDO DE 08 A 10 UNIDADES 

PCT 200 CONFORT 
CARE 

R$ 10,80 R$ 2.160,00 

61 LAMINA DE BISTURI N.º 22, DESCARTÁVEL, DE AÇO INOX, 
ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA 
AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ESTÉRIL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO 
DE VALIDADE. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 10 MEDLEVSON R$ 23,40 R$ 234,00 

62 LAMINA DE BISTURI N.º 23, DESCARTÁVEL, DE AÇO INOX, 
ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA 

CX 10 MEDLEVSON R$ 23,40 R$ 234,00 

http://www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br/
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AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ESTÉRIL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO 
DE VALIDADE. CAIXA COM 100 UNIDADES 

63 LAMINA DE BISTURI N.º 24, DESCARTÁVEL, DE AÇO INOX, 
ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA 
AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ESTÉRIL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO 
DE VALIDADE. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 10 MEDLEVSON R$ 23,40 R$ 234,00 

66 LENÇOL DE CELULOSE, DESCARTÁVEL, MEDINDO, 
APROXIMADAMENTE, 0,70 M X 50 M, COR CLARA, TEXTURA 
FIRME E RESISTENTE. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
TEMPO DE VALIDADE. 

BOBINA 1000 EVA 
ANCORA 

R$ 5,40 R$ 5.400,00 

71 MÁSCARA CIRÚRGICA DESENVOLVIDA PARA PROTEÇÃO 
DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE, MINIMIZANDO A 
CONTAMINAÇÃO DO AMBIENTE COM SECREÇÕES 
RESPIRATÓRIAS GERADAS PELO PROFISSIONAL OU PELO 
PACIENTE, FABRICADA EM NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, NÃO ESTÉRIL, TRIPLA CAMADA COM 
FILTRO, TRÊS PREGAS HORIZONTAIS, CLIPE NASAL, 
SOLDADA ELETRONICAMENTE POR ULTRASSOM, 
DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO, CX C/ 50 UND 

CX 1000 MEDIX R$ 4,80 R$ 4.800,00 

TOTAL R$ 67.819,00 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2. São participantes os seguintes órgãos: 

3.3. Secretaria Municipal de Saúde. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

http://www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br/
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

http://www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br/
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
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a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

São Miguel das Matas, 22 de abril de 2024 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DAS MATAS 
Tatiane Sousa Almeida 

 
 
 
 

JD SAUDE HOSPITALAR EIRELI 
Jessica de Jesus Nunes 

 

Testemunhas 
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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DAS MATAS-BA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 006.4/2024 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o n° 13.777.097/0001-95, com sede na Rua Marechal Castelo Branco, 51, 
Centro, São Miguel das Matas-BA, CEP: 44.580-000 neste ato representado pela Sra. Secretária, Tatiane 
Sousa Almeida, brasileira, nomeada pelo Decreto nº 02 de 02 de janeiro de 2023, publicada no DOM em 
02 de janeiro de 2023, portadora da Matrícula Funcional nº 914464, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2024, publicado em  
26/03/2024, processo administrativo n.º 057/2024, RESOLVE registrar os preços da  empresa KDN 
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ 39.346.590/0001-44, situada na Rua da Luz, n° 51, 
Bairro: Morumbi, CEP: 86.191-770 - Cambé-PR, representada nesse ato pelo Srtª. Kamilla Dardengo do 
Nascimento, brasileira, empresária, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para fornecimento parcelado de insumos e equipamentos hospitalares, os quais serão 

utilizados nos diversos atendimentos de saúde concernentes à Atenção Primária à Saúde, ofertados pelo 

município de São Miguel das Matas-BA, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação nº 006/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, são as que 
seguem:  

ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA/MODELO QTD R$ UNIT R$ TOTAL 

45 UND ESTETOSCÓPIO ADULTO COM AUSCULTADOR 

CROMADO DUALSONIC: BAIXA E ALTA 

FREQUÊNCIA. 

ADVANTIVE 20 15,17 303,40 

70 UND MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA PARA RESGATE, 
DESENVOLVIDA EM POLIETILENO ALUMINIZADO, 
ISOLAMENTO TÉRMICO DE BAIXO PESO, A PROVA DE 
ÁGUA E VENTO, RESISTENTE AO ATRITO COM 

O SOLO, IDEAL PARA RESGATE, MEDIDA 2,10 X 1,40. 

SSG 20 6,30  126,00 

77 UND OXÍMETRO DE PULSO OPERADO A BATERIA COM 90 
HORAS DE AUTONOMIA PARA MONITORIZAÇÃO CONTÍNUA 
DA SATURAÇÃO PERIFÉRICA DE O2 (SPO2) E A 
FREQUÊNCIA CARDÍACA DE PACIENTES ADULTOS, 

PEDIÁTRICOS E NEONATAIS UTILIZA SENSORES NÃO 
INVASIVOS DO TIPO DEDO OU MULTO-SITE 
(MULTIPOSIÇÃO), DISPLAY GRÁFICO DE CRISTAL LÍQUIDO 
DE ALTO CONTRASTE PARA FACILITAR A VISUALIZAÇÃO, 
APRESENTA OS VALORES DE SPO2, FREQUÊNCIA 
CARDÍACA E QUALIDADE DE SINAL CAPTADO. 

FINGERTIP 10  34,90  349,00 
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98 UND SONAR DOPPLER FETAL PORTÁTIL PARA DETECÇÃO 
AUSCULTA DE BATIMENTOS CARDÍACOS FETAL A PARTIR 

DA 10ª - 12ª SEMANA DE GESTAÇÃO, TAMANHO 
ERGONÔMICO, PESO TOTAL COM TRANSDUTOR DE ATÉ 
300GS, LEITURA POR MÉTODO ULTRASSOM ATRAVÉS DE 
UM TRANSDUTOR COM FREQUÊNCIA NOMINAL 
APROXIMADA DE 2.0MHZ E FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO DE 
2.0MHZ, ALTO FALANTE EMBUTIDO COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 5,0W. GABINETE PLÁSTICO/ABS DE ALTA RESISTÊNCIA 
COM ENCAIXE PARA FIXAÇÃO DA SONDA DOPPLER 

(TRANSDUTOR). DEVE TER TELA DE LCD COLORIDA, COM 
INDICAÇÃO DE BATERIA FRACA, RITMO E BATIMENTO 
CARDÍACO (BCF) NA FAIXA DE 30 A 240 BPM, VALORES 
NÚMEROS E DE ONDA DE BATIMENTO CARDÍACO FETAL. 
ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO, GRAVADOR E 
COMPUTADOR. POSSUIR ALARMES VISUAIS/SONOROS 
AJUSTÁVEIS E PROGRAMÁVEIS. BOTÃO LIGA- DESLIGA,   
CONTROLE   DE   VOLUME   E DESLIGAMENTO  
AUTOMÁTICO.  PERMITIR O  FUNCIONAMENTO COM 
PILHAS ALCALINAS E O USO DE BATERIA RECARREGÁVEL 
DE ALIMENTAÇÃO 220V -60HZ- COM CABO DE FORÇA DE 
ACORDO COM A NORMA DA ABNT. DEVE ACOMPANHAR: 01 
FONE DE OUVIDO, TRANSDUTOR (SONDA DOPPLER MHZ; 
CABO DE ALIMENTAÇÃO,  MANUAL  DE   ERAÇÃO  EM 
LÍNGUA PORTUGUESA. 

DOPPLER 05  465,00  2.325,00 

     TOTAL 3.103,40 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2. São participantes os seguintes órgãos: 

3.3. Secretaria Municipal de Saúde. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
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a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

http://www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.saomigueldasmatas.ba.gov.br/


 
 Edição eletrônica disponível no site www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL4 

 

www.saomigueldasmatas.ba.gov.br  
Rua Marechal Castelo Branco, 02 - Centro | Tel: (75) 3676-2141|Gestor: Valdelino de Jesus Santos– Prefeito 

29 

SEGUNDA-FEIRA 

22 DE ABRIL DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 1460 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Marechal Castelo Branco, 02-CEP: 44.580-000 – São Miguel das Matas – BA 
 CNPJ 13.825.500/0001-04 – Tel.: (75) 3676-2141 

 
 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

São Miguel das Matas, 22 de abril de 2024 

 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DAS MATAS 
Tatiane Sousa Almeida 

 
 
 
 

KDN COMÉRCIO ATACADISTA LTDA  
Kamilla Dardengo do Nascimento 
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